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"püfeirtea io Pís^áeffltsí
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCÍPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Caclioeiro de Itapemirim, 27 de outu"bro de 1969

Of. HS 445/69

Senlior Presidente,
{Q |/Ç..

sala 'das sessõesAfh
VaÕBSíicA D-i —

Tenho a honra de enearainhar a Y.Exa. para estu

do e deliberação da egrégia Câmara Municipal, o Projeto de
Lei anexo, de iniciativa destè Executivo^ dispondo sobre a-

bertura de um crédito especial de ECr$ 7 326,26 (se mil tre

zentos e vinte e seis cruzeiros novos e vinte e seis centa

vos),' conforme relação anexa preparada pela Diretoria da Pa
zenda desta Prefeitura,

Aproveito a oportunidade que se me oferece para

apresentar a T.Exa, as mais

^ I - "dagoesAtenciosa
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NELO:|v"C
Prefeito Municipal ..v.-ftvS.
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Vereador Clovis de Sarros a / o
DD, Presidente da Gamara Muhicipali vüA/--'^
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\  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NS g f| 8 9

Autoriza abertura de Oridito Especial.

Art, 1^ - Pica o Executivo Municipal autorizado a a

brir Crédito Especial de até lCr| 7 326,26 (sete mil, trezentos e
vinte e seis cruzeiros novos e vinte e seis centavos), para fazer/

face a despesas de exercícios anteriores, conforme relação anexa,

Art. 22 - Os recursos para atender o q.ue dispõe o

artigo 19 deste Projeto de lei, é em obediência ao Art. 43, pará -
grafos e incisos da Lei Pederal 4,320, de 17/03/64, v

Art, 39 — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cacboeiro de Itapemirim, 23 de outubro de 196g.

JUS-TIPIOATIVA

Conforme os Senhores Vereadores poderão notar pela/

relação anéxa ao presente Projeto de lei, a maioria das despesas ,
foram requeridas nos últimos dias de dezembro, coicidindo com o en

cerramento do exercício, que conforme legislação em vigor, encerra
se impreterivelmente em 31 de dezembro.

Algimnas despesas vêm, inclusive, de exercícios ant£
riores a nossa a.dmini st ração, todavia, após acurado levantamento ,
constatou—se o teor de débito público, sendo que, a medida do pos
sível, fazemos questão de pagar,\por tratarem-se de despesas efetu
adas em obras e serviços ,a bem da comunidade,.

Certo que os Senhores atenderão para o fato de que
a protelação do pagamento destas despesas àbmente trarão prejuísos
para o s fornecedores, solicitamos que ,V. Exas/^julgu^m' com brevi
dade o que ora propomos.

^  .L\UÇii y.KE110 TOl^ÒffállI
Pref ei tQi?^íuai c ipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

lÜilLAGÃO DOS GEEDOEES -

D

Àmazônia-Oom, e Artigos õ.e Oonstração Ltda

Antonio Alves Pinto

Auto - Peças - Comércio e Representações S.A»

Automóveis Itapemirim S/A»

BAP-Bressan Auto Peças ltda

Casa da Borracha

DSGEISA-Espo Santo Centrais Elétricas S.A®

Páhrica de Binquedos Cegonha ltda

Hércules Silveira

Hugo Zago Pilho e Per, e Materiais de Construção ltda.,
J. Viana

José Paes Barreto

luiz de Almeida Rezende

Pedreira São G-eraldo ltda

Sartório Comércio e Indústria ltda

Xavier & Cia, ltda

lotai:

25,44

781,70

87,50

857.95

289,00

6,00

3 064,97

84,00

80,00

778,00

56,50

55,00

203,50

353,04

356.96

246,70

7 326,26

Gachoeiro de Itspemirim, 23 de 1969*

Contador-Chefe

V I S 1 0:

Prefei cipal

mis
Di r da Pazenda

Coordenador Geral^
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PEOJEgQ DE liEI He 6 5 " 6 § '

Autoriza abertura de Credito Especial,

Art.- is - Eica o Executivo Municipal autoilzado a a

brir Crldito Especial de ate BG4 7 326,26 (set© mil, trezentos... e

vinte. G seis cruzeiros nóvos e vinte e seis centavos), para fazer/
face a despesa-s de exercícios anteriores, conforme relação anexa,-

Art. 29 .- Os recursos para atender o Q.ue dispõe o

artigo 19 deste Projeto de liei, e eia obediência ao.Árt, 43» pará -

grafes e incisos dá Lei Eederal 4»320, dé 17/03/64.

Art, 39. Esta. Lei entrará em .vigor n,a data de sua

publitíação»' revogadas ás dispááições em contrário,,

Oaclioeiro de Itspemirim, 23 de outubro de Í969i,.

^ TT S '£ I P I CATIVA

.  Confoime os Senhores Tereadores poderão notar pela/

relação .anexa ao presente Projeto de Lei, a maioria das despesas ,

foram requeridas nos.últimos dias. de dezembro, coicidindo com o en

cerramento do exercício, que eonfome legislação em vigor, encerra

se impreterivelmente em 31 de dezembro, . ■ .

Algumas despesas vem, inclusive, de exercícios ant£
riores a nossa actainista^ção, todavia, após.acurado levantamento ,
constatou-se o teor de débito público, sendo que, a medida do pos

sível,- fazemos questão de pagar, por tratareja-^se de despesas efetu

adas em- obras e serviços a bem da comimidade, ,

.Oerto que os Sejihores atenderão para o fato de que

a protelação do pagamento destas despesas,somente trarão prejuísos
y

para o s - fornecedores,, solicitamos que V, Exaé. .iulgueffl com brevl
dade o que ora propomos.

lELL B^OpLLI
Prefea.t^M3gjicipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

imAOtõ ms -

.te.aonia?^Oom, © Artigos de Gonstíiução I»tda. 25^4.4

Aixtonio Aives *781 jIfO

Auto - Peças - Oomlrcio e,Representações,S.A, 87,50
Automóvois Xtapemirim s/A, 857,95
BAB-Bressan Auto Peças Btda, ,,.... • 289,00

Gasa da Borracha 6,00

ESOELSA-^Esp, Santo Centrais, Biltricas, S.A^ , . 3 064,97
PáhriGa de Binquedos Cegonha Btda. , 84,00
Hércules Silveira o».,.. 80,0Ò
Hugo 2ago Pilho e Per, © Materiais de 9QnstruçSo Ittda,, 778,00
J, Yiana 56,50

José Paes Barreto •,,»o , 55^00
:XtUi s '^cl© Ali^e xda Resende o,*,», 203,50

Pedreira Sao Geraldo Xitda>, *«• a, «-,■ ® «.n, , *, 353,04
Sartéilo Comercio e InduBtria.Mda, ^ é 356,96
jCavtier di Ciaj, Btda, 246,70

iSotalS" »'o<i*i»««09,••*«»••• HCi^, 7 326,26

Gaohosiro de ítepemirdm, 23 de 1969«

Contador-Chefe

? I S f 01

Bref^^iV-^sáÉi SLpal

BiretorI da Pasenda

Coordenador Geral
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PH) JETO DE LEI HO 6^/69

O Presidente da Gamara Munióipal dè Ga*

cíioèiro d© Itapemirln|iju3andô de suas í»
atriMições legalsí Paço saber que a G£
mara decretou a seguinte. Leis,;

Artv ãfi - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Cre
dito Especial de ate lTGr$ 7 326^26 (sete mil, tre-

zaitos e vinte e seis cruzeiros novos e vinte e seis centavos) j
para fazer face a despesas de exercícios anteriores, conforme -
relação anexai»

Art^ 22 - Os recursos para atender o que dispõe õ artigo 12

desta,-^lei, e eá obediência ao irt^ ̂ -3, parágrafos
0 incisos da Lei Federal ̂  320| de 17/03/6^»,

Art, 3^ - Esta lei entrará em vigor na data d© sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

t

4

Sala das Sessões,, 18 de novembro de 1969.

cl(57IS de BAPÜOS

Presidente da Gamara
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